
Artigo 2 Q • Compete ao Conselho Municipal de Alimentação Escolar _ COMAEI

Jost AFONSO BARBOSA CONDI, Prefeito Municipal de Âgud08,.Estado de são Pa~

lo, no U80 de suas atribuições legais, faz saber que a Camara Municipal a
provou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

apreciar e votar, em s ess ã o abe rta a o p~blico, o Plano de
Ação d a Prefeitura sobre a ~e8tão do Pr ogra ma da Merenda
Escolar, no inIcio do exerclcio lottvo, e a pres t açã o de
cont a s a n ua l a ser a present ada ao 6rgão Co nc e d en te (FAE) ,
a o final do exerclcio;

colaborar na apu ração de denúncias s o bre irregularidade ~
no Programa de Merenda Escolar, mediante e nc a mi nh ame n t o a
ins tância c ompet e n t e , r ara apura ção dos e ven t ua i s c a s o s
de q ue venha toma r conhecimento;

aEresentar ,; P r e f e i t u r a êtun I c í pa L, p roposta de reco men d a 
çoes d e c omo devem ser presta do s os s e rviços d e Me re nda
Escolar n o Munictpio. adequada i realidade l ocal e 8S di_
retrizes de atendimento do Prog r a ma Nacional d e Alimenta
ção ~sco la r - PNAE. i

divulgar a a tua ção d o COMAE, c omo organi smo d e controle
social e de apoio i ge stão muni cipal izada do Programa d
Merenda Escolar;

zelar pela efetivação e consolidaçã~ da descentral i zação
do Programa da He r- cnda Es co l a r , no ambito deste Municlpi •

x.

VI II.

Vil.

LEI NQ 2.810 DE 16 DE ABRIL DE 1997

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
PRAÇA TIRADENTES, 650 - ex.p 07 · CEP 17 120-000 - AGUDOS SP

CGC 461 37444/0001-74

ESTADO DE SÃO PAULO

CHIA o CONSEUIO ~IUNICIPAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, E D1 OU
TRAS PROVI02NCIAS.

I. fiscalizar e controlar a aplicação de recursos destinados. ,
a Merenda Escolar;

II. elaborar o Regimento Int erno do COMÂEi

111. participar da elaboração dOR cardápios do PrograMa da Me
renda Escolar, respeitando os hábitos alimentares da loca. . -
lidade, sua vocação agr1cola e a preferencia pelo s produ-
tos "in natura"i

IV. promover a inte~ração de instituições, agent e s da c omuni
dade e ~rgãos pub Li co s , a fi. de auxiliar a equipe da Pr-e. . -
feitura Municipal, responsavel pela exe cuç a o do Pr-ogr-aee
da Merenda Kacolar, quanto ao plan~jamento, acompanhamen
t o, control e e avaliação da prestação dos serviços d a Me_
renda Kacolar i

V. realizar estudos e pesquisas de impacto da Merenda Es c o 
lar, entre outro s de interesse dest e Programa ;

VI. acompanhn r e avalia r o s erviço da Mere nda Escolar nas e s 
colas;

Fica criado o Conselho Municipal de Alimentação Escolar- CO~UEt,.. . 'orgao deliberativo, fiscalizador e de 85ses6oramento, de cara -
ter permanente e imbito municipal, para atua r nas questões re
ferentes à municipalização da Merenda Escolar.

Artigo lO.
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AG UDOS

•c ons i de r a d o eet-v Içc pu_

formalizada por ato do Ex~•Bera

.- . "d efinido ee r e u n rao pr-ev ra ao ato de

do COIoIAE

•t itula r t era um s up len te da mesma categoria reprc -

ESTADO OE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
PRAÇA TIRA DENTES, 650 - ex. p 07 - CEP 17 120-000 - AGUDOS SP

CGC 461 3744410001·74

OR llIembros do COMAE t e r ã o eenda t.o de 2 (dois) a nos, perllitida a
recondução pelo menos uma ve z .

o e x e r crcio de mandato de Co nse lhei ro é
blico re levante , e n ã o será r e munera d o.

Os Conse lhei ros q ue f a ltarem, Bem just ificação , a 3 (tr;8) reu
n i õ e s consecuti vas o u 5 (cinco) reuniões int ercaladas , serão CA
cluldos d o COMAB e subs ti t u rdos pelos r espectivos s uplentes .

A i ndi cação de r-epr- eaentan t e f s J da sociedade civil é privativa
das respect ivas bases , entidades ou segmentaR Rociais;

A nomea ção dos memb r o s
cut Lve Jtun i c i pa l.

o pres iden te do COMAE será
nomeação dos seus menbros .

0 1 r e p r e s en t ant e da Sec retar i a Municipal de Ed ucação i

01 representan te da Secretaria Municipa l de Sa úde ;

0 1 representan te de out r a s esferas de GovernO$ União e Estado;

01 r e pre s e n t ant e d e pr o f e s s o r es;

0 1 representan te de pais e al unosi

0 1 represen tante de traba l ha d ore s ;

0 1 representan t e de ou t ras e ntidades da s ociedade civi l.

Par . 10. Todas as re uniões do COMÂ~ serão pú b licas e pr~cedida8 de ampla
divulgação .

Par . 20 . As reso luções do COMAE serão ob j e t o de amp la e sistemática di _
vu lga ção .

\

Par . 50 .

Par . 20 . 0(8) r e p r c s entantc ( s) do Gove rno Municipal s crá(ão) de li vre e~

colha do Pr- e re í te ,

L~I NO 2 .810 DE 16 DE ABRI L DE 1 . 997

A indicação de r epresentan te(s) de outras esferas do Goyerno
União e Estado , se for o caso , c a b erá ao respectivo dirigente'
de cada órgão re presen tado .

Par . 10. Cada membro
sen tada •

Pa r .único . O Regimento Int e rno do CUMA,t de ver~ t no JIl {nimo , conter :

Artigo 50 .

Artigo ao . o Reg Imen t o I n t e r no do CO!ot4E será e laborado e aprovado pe l e a
s eu A membros no prazo de 60 (scssenta) dias após a promulgaç
desta lei.

.rt igo 7Q. O COMAE reunir- se-á ordi nariamente UMa vez por ric a e ext raordi 
na r i a men t e n a forftR q ue dispuser seu Re gimento Interno.

Artigo 30 . O Conse lho ~lu n j c i pa l d e Alime nta ç ã o Esco lar - COJ.IAE, terá a se
gu i n t e composição :
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AGÚÓOS

e 1997.

ARDOSA CO~D I

un í c í pa I..---- :-----

Fulo NETO,
o da SAF. /

a da lei.

ua NO 2.810 DE 16 DE "anIL DE 1.997

Jost AF 50
Pre.feJ. t o

ESTADO DE SÃO PAULO

I I]. sobr-e os Ilelllbros: composi ção por cat egor i a I cOlllpet ências I

substitu i çõe s! faltas e exc l us ões , prazos dos mandatos i

IV. forma d e e xe r c I c i o da Presidência.

II. proc e d i mentos para a s s e s s õ e s e as vota çõe s ;

I. sobre as reuniões: forma d e convocação, peri odici dade ,
que. pres i de , p ra zo pa ra co n vocação , quoru. pa ra instala_
ção da s r euniõe s e da s vota ções;

Pre feitura Muni cipal de Agudos, 16 d abri

Esta lei ent r a r á e. vi gor na da t a d \ s ua publi a çâo, r-evogada s
a s disposições e m c o nt r ár i o .

Fi ca o Prefe i t o Municipal autorizadof.~~brir c r édito es~c ia l

pa ra c ob r ir d espesas de instal a ção e ruo . na.ent o do COMAE •
especIa l men te aquel a s relac i on ada s ~ convoca ã o e d i vu l ga çã o .

Publicada e registrada na r

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS
PRAÇA T1RADENTES. 650 - ex p 07 -CEP 17 120-000 - AGUDOS SP

CGC 46 13744410001-74

Artigo 100.

Artigo 90.
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